
 
 

Pregão Presencial N°020/2014 
 
 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA 
O MUNICÍPIO DE TRÊS 
PALMEIRAS” 
. 

 

  O MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 10 de setembro do ano 
de 2014, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, se reunirão o pregoeiro e a 
equipe de apoio, designados pela Portaria nº 118-A/2013, com a finalidade de receber 
propostas e documentos de habilitação, objetivando á Aquisição de Equipamentos 
de Academia ao Ar Livre, processar-se-á essa licitação nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, o 
Decreto Municipal nº 080/2014  e demais regulamentações. 

 

1 -    DO OBJETO:  

   Constitui objeto do presente Pregão Presencial a aquisição de 
Equipamentos para a Academia ao Ar Livre, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I do presente edital. 
 

2 -    DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

   Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto 
no item “7” deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de 
habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 
respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

Ao MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS 

EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2014 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

Ao MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS 

EDITAL DE PREGÃO N° ____/2014 

ENVELOPE N° 2 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3 -            DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 -    A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao 
pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador 



 
 

regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1 -     A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação 
de documento com foto. 

3.2 -     A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3 -     O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

   a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, 
sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 

   a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado ou o original com uma cópia para autenticação pelo pregoeiro; 

   a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de 
sociedade comercial ou de sociedade por ações; 

   a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria 
em exercício, no caso de sociedade civil; 

   a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

   a.5) registro comercial, se empresa individual, ou o original com uma 
cópia para autenticação pelo pregoeiro. 

   b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

   b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma 
do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, 
§ 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 
indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

   b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da 
licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

3.3.1 -    Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da 
empresa (anexo). 

3.3.2 -     Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 
falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4 -     Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas 
referentes à licitação. 

3.5 -     A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 
à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 
6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento 



 
 

do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5.1 -     As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, 
receita bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), 
gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o 
disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também 
apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, 
firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

 

4 -            DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1 -    No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na 
presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o 
pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - 
DOCUMENTAÇÃO. 

4.2 -     Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima 
referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3 -     O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais 
deverão:  

   a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do 
certame; 

   b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação; 

   c) Apresentar declaração de que não foi declarada inidônea para Licitar 
com o Poder Público. 

 

5 -           PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1 -     A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 
dias, deverá ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida 
em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

   a) razão social da empresa; 

   b) descrição completa do produto ofertado; 

   c) descrição do objeto ofertado,  contendo o preço unitário e  global da 
proposta, em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, apurado à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. No preço proposto deverão estar incluídas, além do lucro, todas as 
despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas com o objeto da 
presente licitação. Prospecto do equipamento ofertado. 

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 



 
 

5.1.1 -    Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 
preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as 
demais, se houver, também em eventual contratação. 

 

6 -    DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1 -     Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 
a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma 
dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2 -     Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3 -     No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem 
novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da 
autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4 -     Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5 -    A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 
conferida a palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1 -    Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 s (sessenta segundos) 
para apresentar nova proposta. 

6.6 -     É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1 -     A diferença entre cada lance será definido pelo Pregoeiro durante a 
sessão. 

6.7 -     Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8 -     O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo 
pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, 
conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o 
último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação 
das propostas. 

6.9 -    Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para 
a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

6.10 -     O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas 
pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 

6.11 -     Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor 



 
 

mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, 
decidindo motivadamente a respeito. 

6.12 -     A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, 
desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste 
edital e seja compatível com o preço de mercado.  

6.13 -     Serão desclassificadas as propostas que: 

   a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

   b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

   c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 
atenderem aos requisitos do item 5; 

   b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem 
preços manifestamente inexeqüíveis. 

6.13.1 -    Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14 -     Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens 
não previstas no edital. 

6.15 -     Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate 
ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5.1, deste 
edital. 

6.15.1 -     Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16 -      Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

   a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa 
detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 
(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

   b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 
convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na 
hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 
previsto na alínea a deste item. 

6.17 -     Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame 
o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 



 
 

6.18 -     O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às 
hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.19 -     Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.20 -     A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, 
devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas 
previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste 
edital. 

6.21 -     Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada 
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 

 

7 -    DA HABILITAÇÃO: 

7.1 -     Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, 
dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

7.1.1 -     Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

 

7.1.2 -     HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

   a) Cédula de Identidade  dos Diretores  da Empresa 

   b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

   c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

   d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF); 

   e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2.1 -  Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos 
documentos referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no 
momento do credenciamento, previsto item 3 deste edital. 

 

7.1.3 -     REGULARIDADE FISCAL: 

   a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DIC), 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 



 
 

   b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 
Débito de Tributos e Contribuições Federais e dívida ativa da União, Estadual e 
Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante; 

   c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em 
lei; 

   d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS). 

   e) Prova de regularidade Trabalhista (CNDT). 

7.1.4 - Quanto a qualificação técnica  

a) Apresentação de 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a entrega dos produtos  
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com do objeto 
desta licitação; 

7.2 -     Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá 
ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 
social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade com 
objeto especifico para essa licitação. 

7.2.1 -    Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro 
esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão 
emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob 
pena de inabilitação. 

7.3 -    A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a 
cooperativa que atender ao item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do 
certame. 

7.3.1 -    O  prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.3.2 -    Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será 
suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade 
ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de 
acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.3.3 -    O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a 
empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, 
ainda que apresentem alguma restrição. 

7.3.4 -    A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, 
implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, 
sem prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea “a”, deste edital. 

7.4 -    O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do 
pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, 



 
 

devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de inutilizarão do envelope.8 -    DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1 -     Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante 
que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 
do certame. 

8.2 -     Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, 
na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 
melhor. 

8.3 -     Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 
proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recorrer por parte da licitante. 

 

9 -    DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1 -     Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do 
pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões de recurso. 

9.2 -     Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 
03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 
todas, vista imediata do processo. 

9.3 -   A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, 
na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4 -   O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar 
sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do 
recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

10 -    DOS PRAZOS: 

10.1 -     Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de até 
05 (cinco) dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2 -     O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e 
pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
 
10.3 -     A entrega dos produtos será no máximo 10 (dez) dias, contados da 
assinatura do contrato. 



 
 

 

11 -    DO RECEBIMENTO: 

11.1 -     Os objetos licitados deverão ser entregues conforme especificações do 
Anexo I (termo de referencia); 

11.2 -   Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante 
vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital e do termo de 
referencia. 

 

12 -    DO PAGAMENTO: 
12.1           A empresa vencedora da licitação apresentará ao Almoxarifado a Nota 
Fiscal da própria empresa, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para 
pagamento após o recebimento e o aceite completo do material. 
 
12.2        –Após a devida conferência pelo setor competente, o pagamento será 
realizado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da respectiva 
nota fiscal/fatura devidamente atestada a Secretaria da Fazenda. 

 

13 -    DO REAJUSTE: 
13.1 -      Não haverá reajuste no valor da aquisição de equipamentos da 
academia ao ar do município de Três Palmeiras – rs. 

 

14 -  DAS PENALIDADES: 

 
14.1 –         Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
 
14.2 –         Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer 
das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, 
sem prejuízo das demais penalidades; 



 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada na entrega dos materiais nela 
relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com 
a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
14.3 -  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 
caso. 

14.4 -   Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

15 -    DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 -    As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das 
dotações da Lei-de-meios em execução. 

 

16 -    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 -     Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como 
aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao 
Município de Três Palmeiras, setor de Licitações, no horário normal de expediente, 
com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 
envelopes. 

16.2 -     Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação 
ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 
Município, setor de Licitações. 

16.3 -     Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital 
será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subseqüente ao ora fixado. 

16.4 -     Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar 
na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

16.5 -     Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, ou poderá ser 
conferido com o original pelo pregoeiro. Os documentos extraídos de sistemas 
informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados 
pela Administração. 

16.6 -     A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 
65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 



 
 

16.7 -     Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

16.8 -     A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a 
obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

16.9 -     Fica eleito a Comarca de Ronda Alta para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  

FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:  
 
ANEXO I: Termo de Referencia aquisição de equipamentos de academia ao ar livre; 
 
ANEXO II: Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos da 
Habilitação; 

ANEXO III: Modelo de declaração de idoneidade; 

ANEXO IV: Modelo de declaração que não emprega menor de idade art. 7°, 
XXXIII, da CF/88; 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PALMEIRAS,  

AOS 26 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2014.        

                
 

SILVANIO ANTONIO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo I: 
 

Termo de Referencia para Aquisição de equipamentos de academia ao ar livre 
 

1. INTRODUÇÃO: 
 
  A proposição para compra de objeto deste Termo de Referência visa a 
Aquisição de equipamentos de academia ao ar livre. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 
 
  A presente proposição objetiva a Aquisição de equipamentos de academia 
ao ar livre para o município de Três Palmeiras, juntamente com a Fundergs, para 
que a população tenha acesso a uma academia sem ter que pagar para usá-la. Os 
euipamentos para serem instalados em academias ao ar livre, Ginásios Esportivos, de 
Três Palmeiras irá proporcionar melhor qualidade de vida para nossos munícipes. 
 
3. DO OBJETO: 
 
  Obedecendo ao Decreto Municipal de n° 11/2013, realiza-se, nessa ocasião 
aprazada, a indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, por se dizer, a 
aquisição de equipamentos de academia para serem usados ao ar livre. 
 
4. DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
 
  Os equipamentos a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, 
quantidades mínimas e valores estimados no escopo da planilha abaixo. 
 

Item Especificação Un. Custo 
Unitário 

Total 
R$ 

 
 
 
 
01 
 

Simulador de esqui Simples, novo, de 
1° linha. 
Local de entrega: Praça 12 de maio, 
n° 763, centro, Três Palmeiras. 
Garantia mínima: 12 meses para 
defeitos de fabricação contados a partir 
da entrega. 
Prazo de entrega: máximo 10 dias, 
contados da assinatura do contrato. 

 
 
 

01 

 
 

R$ 
1.700,00 

 
 

 
R$ 1.700,00 

 
 

02 Remada Sentada, novo, de 1° linha. 
Local de entrega: Praça 12 de maio, 
n° 763, centro, Três Palmeiras. 
Garantia mínima: 12 meses para 
defeitos de fabricação contados a partir 
da entrega. 
Prazo de entrega: máximo 10 dias, 
contados da assinatura do contrato. 

 
 

02 

 
 

R$ 
1.600,00 

 
 
R$ 3.200,00 

03 Pressão de Pernas com Prancha de 
Movimentação Lateral – Surf, novo, 

 
 

 
 

 
 



 
 

de 1° linha. 
Local de entrega: Praça 12 de maio, 
n° 763, centro, Três Palmeiras. 
Garantia mínima: 12 meses para 
defeitos de fabricação contados a partir 
da entrega. 
Prazo de entrega: máximo 10 dias, 
contados da assinatura do contrato. 

01  
R$ 

3.000,00 

 
 
R$ 3.000,00 

04 Volante Rotação Vertical Simples, 
novo, de 1° linha. 
Local de entrega: Praça 12 de maio, 
n° 763, centro, Três Palmeiras. 
Garantia mínima: 12 meses para 
defeitos de fabricação contados a partir 
da entrega. 
Prazo de entrega: máximo 10 dias, 
contados da assinatura do contrato. 

01  
 

R$ 
1.700,00 

 
 
R$ 1.7000,00 

05 Cadeira bike Dupla, novo, de 1° linha. 
Local de entrega: Praça 12 de maio, 
n° 763, centro, Três Palmeiras. 
Garantia mínima: 12 meses para 
defeitos de fabricação contados a partir 
da entrega. 
Prazo de entrega: máximo 10 dias, 
contados da assinatura do contrato. 

 
 

01 

 
 

R$ 
2.800,00 

   
 
R$ 2.800,00 

06 Simulador de caminhada Duplo, 
novo, de 1° linha. 
Local de entrega: Praça 12 de maio, 
n° 763, centro, Três Palmeiras. 
Garantia mínima: 12 meses para 
defeitos de fabricação contados a partir 
da entrega. 
Prazo de entrega: máximo 10 dias, 
contados da assinatura do contrato. 

 
 

02 

 
 

R$ 
3.600,00 

 
 
R$ 3.600,00 

07 Placa orientativa com tamanho de 
100x120cm com orientações para os 
aparelhos dos itens 01 a 06 do 
presente termo de referencia. 

 
01 

 
R4 

1.400,00 

 
R$ 1.400,00 

 
a) os produtos acima citados devem ter no mínimo os seguintes 

materiais: 

 A qualidade do aço utilizado na fabricação de aparelhos de academia ao ar-
livre devem  atender as exigências da NBR NM 87/00 referente a sua 
composição; 

 A madeira utilizada nos aparelhos deverá ter tratamento especial no sistema de 
autoclave, recebendo quantidade de 6,5Kg/m3 de ingredientes ativos, de 
acordo com a norma NBR 8456 e especificados - AWPA. O produto usado no 
tratamento é o CCA tipo C, com 72% de ingredientes ativos. Os produtos 
devem ser acompanhados de certificado de garantia de 15 anos na madeira, 
certificação de origem botânica e registro no IBAMA. 



 
 

 A preparação de superfícies para pintura deverá ser por  processo de 
fosfatização tem sua qualidade comprovada através de constantes ensaios, 
atendendo as exigências da NBR 9209/86 referente a massa de fosfato 
depositada na superfície metálica. 

 As peças de material polimérico (plástico) utilizadas nos aparelhos devem ter 
sido submetidas a ensaio de resistência ao intemperismo, conforme ASTM 
G155 - Ciclo 1, resistindo no mínimo 1000 horas de exposição. 

 Deverá acompanhr os produtos: Certificado de Garantia e Manual de 
Instalação e Utilização. 

 
 b) caso os produtos cotados sejam desconhecidos da contratante, eles serão 
avaliados pela equipe de apoio quanto à qualidade e rendimento, devendo ser iguais 
ou superiores aos que sejam considerados de renome no mercado nacional. 
  c) Os equipamentos deverão ser entregues em perfeito funcionamento no 
seguinte endereço: Praça 12 de maio. N° 763, centro, Três Palmeiras - RS. As 
propostas deverão conter indicação do fabricante do material proposto. 
  d) O pregoeiro analisará o objeto e o preço ofertado e avaliará a conformidade 
das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital. Caso constate 
irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado este 
procedimento, o pregoeiro fará a divulgação das propostas aceitas, devendo ser: 
 
  - descrição detalhada dos produtos cotados, com menção expressa do 
FABRICANTE/MARCA atendidas as especificações contidas no Edital e seus anexos, 
e demais características necessárias à sua identificação, a fim de permitir que, no 
recebimento, a Administração possa aferir a necessária e perfeita compatibilidade 
entre o que foi descrito e o efetivamente fornecido. 
  - obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos quanto às 
especificações, sendo desclassificada a proposta que contemplar mais de uma 
alternativa de cotação, contiver preço condicionado a prazo de entrega dos produtos, 
descontos ou vantagens de qualquer natureza não prevista neste instrumento 
convocatório, inclusive preço ou vantagem baseada em propostas dos concorrentes 
ou que sejam considerados incompatíveis com a realidade de mercado. No preço 
proposto deverão estar inclusos todas as despesas para seu fornecimento, como: 
transportes, carregadores, tributos etc. 
 
5 – DOS MÉTODOS E DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO: 
 
  a) Os equipamentos serão adquiridos em estrita obediência às especificações 
escritas nas planilhas. 
  b) Prazo de entrega: no máximo 10 (dias) dias a contar da data assinatura do 
contrato. 
  c) A empresa vencedora deve apresentar documentação pertinente ao objeto, 
quando for o caso. Exemplo: para materiais regidos por normas de padronização será 
exigido os Certificados emitidos pelos órgãos de controle e regulamentação. 
 
6 – DA ESTIMATIVA DE CUSTOS: 
 

a) – O valor estimado da Aquisição de equipamentos de academia ao ar 
livre conforme descrita acima é de R$ 17.400,00 (dezessete mil e 
quatrocentos reais). 



 
 

 
7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
  A classificação será estabelecida pela ordem crescente dos preços cotados, 
entre as licitantes que tiverem atendido às especificações do Edital e seus Anexos. 
Dessas, será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor valor total por 
Item, observadas as seguintes condições: 
  a) A licitante não deverá apresentar proposta com valores inexeqüíveis sob 
pena de desclassificação sumária da proposta; 
  b) Considerar-se-á preços inexeqüíveis aqueles em que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos não são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são incompatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
8 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
  A modalidade da licitação será a de PREGÃO PRESENCIAL em conformidade 
com a Lei nº. 10.520/2000, com o Decreto Municipal de n° 11/2013, que regulamentam 
a licitação na modalidade de Pregão, bem como aplicar-se-ão subsidiariamente as 
normas constantes da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
9 –DO PRAZO DE GARANTIA: 
 
  E o prazo de garantia do equipamento será de 01 (um) ano para peças com 
defeito de fabrica, contados a partir do recebimento definitivo. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
   A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação apresentarão ao Setor de Compras  
a Nota Fiscal da própria empresa ou diretamente do fabricante, em 03 (três) vias, a 
qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo do 
material. 
 

Após a devida conferência pelo setor competente, o pagamento será 
realizado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da respectiva 
nota fiscal/fatura devidamente atestada a Secretaria da Fazenda. 

 
11 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 
  a) - Entregar os materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 
Termo de Referência, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação pertinente; 
  b) – Realizar a entrega: na Praça 12 de maio, n° 763, centro, no Centro 
Administrativo Municipal de Três Palmeiras - RS. Em dias e horários de expediente 
comercial, devendo prever, quando for o caso, carregadores sob sua exclusiva 
responsabilidade para descarregamento e entrega dos materiais até sua conferência 
preliminar pela Secretaria de Saúde, e após aceite. 
 c) - Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, 
transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens 



 
 

e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros 
em decorrência da sua condição de empregadora; 
  d) - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível, o penal 
relacionados aos materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
   e) - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-
o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos 
serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
12 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
  a) - Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega do bem, por 
servidor designado, nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo; 
  b) - Efetuar o pagamento dos equipamentos da academia ao ar livre após a 
devida conferência pelo setor competente, no prazo descrito no presente termo de 
referencia, após a apresentação das respectivas notas fiscais com o devido “atesto” ao 
recebimento dos bens; 
  
13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
  a) – Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
 
  b) - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer 
das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
  - advertência; 
  - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta 
definitiva, pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, 
sem prejuízo para as demais penalidades; 
  - multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) 
dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
  - multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, 
calculado sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º 
dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
  - multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue 
da Nota de Empenho, pela recusa injustificada na entrega dos materiais nela 
relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 



 
 

  - suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de 
contratar com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
  c) - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviado pela Prefeitura Municipal de 
Três Palmeiras – RS. 
 
  d) - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser 
relevadas, em todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente 
justificado e comprovados pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
  e) - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta da 
Prefeitura Municipal, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria da 
Fazenda, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração do Município, reter o valor correspondente de pagamento futuros 
devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os 
encargos correspondentes. 
 
  f) - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a 
ordem de classificação das propostas, que não aceitarem fornecer os materiais. 
 
  g) - Para as penalidades previstas neste Termo de Referência será garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

Três Palmeiras, 21 de agosto de 2014. 
 
 
 

Giovane Spanner 
Secretário da Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo II: 
 

(Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos da Habilitação) 

 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ N° 

_________________________________, sediada ___________________ (endereço 

completo ____________________________________, declara, sob as penas da lei, 

que cumpro plenamente os requisitos da habilitação do processo licitatório 0020/2014 

pregão presencial 

 
Três Palmeiras, (RS), _____________/__________/_______________ 

 
 
 

(nome e função na empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo III 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PALMEIRAS - RS 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
0020/2014  
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 

_________________________, nº ____, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou 

Representante Legal, (Nome/CI), declara, sob as penas da Lei, que: 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer 

por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 

e alterações posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

_________________, em _______ de _____________ de 20__. 

 
 
 
 
 
[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] 

[ Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ ] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO IV 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PALMEIRAS - RS 

Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão  Presencial 

Nº. 0020/2014. Tipo Menor Preço por Item 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

A..................................................................................................., inscrito no CNPJ 

nº.........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)................................................................................, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. ................................... SSP..................... e do CPF nº. 

........................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(    ).Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
(data) 

........................................................................................................... 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

CONTRATO Nº XXX/2014 
Contrato oriundo da Licitação nº 020/2014 – Pregão Presencial em conformidade com 
a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações: AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS – ACADEMIAS AO AR LIVRE – E SUA GARANTIA. 
O MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 92.399.112/0001-85 com sede na Praça 12 de 
maio, sob nº 763, neste Município de Três Palmeiras, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal Sr. SILVANIO ANTONIO DIAS, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado neste Cidade   doravante denominado de Contratante, e de outro lado a 
empresa XXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXX nº XXXX na cidade de 
XXXXXXXXX – UF/RS – CEP XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXX, neste ato 
representada legalmente pelo Sr. XXXXXXXX – CI XXXXXXX, residente e domiciliado 
na cidade de XXXXXXX – UF/RS - inscrito no CPF nº XXXXXXX, aqui denominado 
CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e 
contratado mediante as cláusulas e condições o seguinte:  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. Aquisição de Equipamentos Esportivos – academias ao ar livre, com instalação, 
compreendendo o fornecimento dos equipamentos e o material e mão de obra para 
instalação e Garantia.  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA  
2.1. A CONTRATADA deverá entregar, devidamente instalados, os aparelhos em um 
prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, e sob a supervisão da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito.  
2.1.1. Os aparelhos deverão ser entregues e instalados por conta da empresa 
vencedora nos seguinte local: Praça 12 e maio, n° 763. 
2.1.2. Até a entrega e instalação nos locais designados pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente com eventuais danos ou quebras 
causado aos mesmos equipamentos lá depositados.  
2.1.3. Os aparelhos entregues deverão ser novos, sem uso, devendo estar em fase 
normal de fabricação. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO  
3.1. Para recebimento dos aparelhos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
designa a Secretaria Municipal de Administração, competindo-lhes transmitir ordens 
e/ou reclamações, da seguinte forma:  
a- provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos mesmos, com as especificações solicitadas;  
b- definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a 
verificação da qualidade dos aparelhos e consequente aceitação, no prazo máximo de 
10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos termos do 
subitem acima.  
3.1.1. Quando da verificação, se o aparelho não atender as especificações constantes 
na descrição dos mesmos, serão aplicadas as sanções previstas na Cláusula Décima 
10.1“c”, deste contrato.  
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  
4.1. A CONTRATANTE pagará o preço conforme ofertado na proposta da 
CONTRATADA, preço este livre de transporte e outros encargos, conforme segue:  
Valor total importa em R$ 0,00 (reais), sendo os seguintes preços unitários:  
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em um prazo de até 30 (trinta) dias 
após a efetiva entrega e instalação dos aparelhos, e a mediante a expedição do 



 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, comprovando que o mesmo atende a todas 
as especificações contidas no objeto deste edital, e mediante a apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica.  
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
6.1. O presente contrato entrará em vigor a contar da data de sua assinatura, e vigerá 
até o término do período de entrega das academias devidamente instaladas, previsto 
na Cláusula 2, deste contrato.  
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7.1. A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária própria. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1.Compete à CONTRATANTE:  
a) Receber os aparelhos, lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o objeto 
contratado não estiver de acordo com as especificações da CONTRATANTE, rejeitá-
lo-á, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o 
contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento 
Definitivo.  
b) Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na Cláusula Quinta do presente 
contrato.  
8.1.1. O recebimento definitivo dos aparelhos, não exime a CONTRATADA de 
responsabilidades pela perfeição, qualidade, segurança, e defeitos de fabricação.  
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. A CONTRATADA obriga-se:  
a) proceder à entrega dos aparelhos no prazo e local fixados neste contrato;  
b) arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciárias, comerciais, embalagens, 
fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, tributárias, material, responsabilidade 
civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os aparelhos objeto 
deste contrato.  
b.1) subentende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, fornecimento de mão de obra 
especializada, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte de material, de pessoal, estadia, hospedagem, alimentação e 
qualquer despesa, acessórios e/ou necessárias, não especificadas neste contrato.  
b.2) os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o 
fornecimento e garantia dos aparelhos objeto deste contrato, sendo desconsiderada 
qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte da CONTRATADA.  
c) indenizar terceiros e à Administração os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes 
de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, em conformidade com o artigo 70 
da Lei n.º 8.666/93.  
d) arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado.  
e) cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.  
f) manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.  
g) informar qualquer mudança de endereço, telefone, fax ou outros.  
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
10.1. À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, nas 
seguintes situações, dentre outras:  



 
 

a) pelo atraso ou demora injustificados para a entrega e instalação dos itens ofertados, 
além do prazo estipulado neste contrato, aplicação de multa na razão de 0,50% 
(cinquenta centésimos por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o 
valor total do contrato, até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou de demora. Após 
esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e imputada à CONTRATADA, a 
pena prevista no artigo 87, inciso III, da Lei 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e 
quatro) meses;  
b) entrega do objeto em desacordo com o contratado, aplicação de multa na razão de 
10% (dez por cento), do valor total do contrato, por infração, com prazo de até 05 
(cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação do(s) equipamento(s). Após 02 
(duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e imputada à CONTRATADA, ainda a, a pena prevista no artigo 87, inciso III, 
da Lei 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;  
c) pelo atraso ou demora injustificados no atendimento da garantia da 
CONTRATANTE, ou na resolução de problemas originados no(s) equipamento(s), 
além dos prazos estipulados na Cláusula Décima Terceira, deste contrato, aplicação 
de multa na razão de 2% (dois por cento), por dia de atraso ou de demora, calculado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 03 (três) dias consecutivos de atraso 
ou de demora.  
10.1.1. Nos termos do art. 7° da Lei n.º 10.520, de 17-07-2002, a CONTRATADA, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 
60 (sessenta) meses impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três 
Palmeiras, nos casos de:  
a) apresentação de documentação falsa;  
b) retardamento na execução do objeto;  
c) comportamento inidôneo;  
d) fraude na execução do contrato;  
e) falha na execução do contrato.  
11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA APICAÇÃO DAS PENALIDADES 
11.1. No caso de incidência de uma das situações previstas na Cláusula Décima, a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento desta, justificar por escrito os motivos do inadimplemento.  
11.1.1. Será considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos:  
a) acidentes que impliquem retardamento na entrega dos aparelhos ou na reposição 
do mesmo, sem culpa da CONTRATADA;  
b) falta ou culpa da CONTRATANTE;  
c) caso fortuito ou força maior, conforme art. 393 do Código Civil Brasileiro.  
12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO  
12.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 
aqueles inscritos no artigo 78 da lei regente, acrescidos do seguinte:  
a) a reiteração de notificação evidenciando a incapacidade da CONTRATADA no 
cumprimento satisfatório do contrato;  
b) a recusa para a entrega dos aparelhos, atraso ou demora na entrega do mesmo, 
entrega em desacordo com o contratado, atraso no atendimento da assistência técnica 
ou na resolução de problemas originados no equipamento por prazo superior ao 
previsto neste contrato, bem como na ocorrência de quaisquer das situações previstas 
na Cláusula Décima Primeira deste contrato;  
c) quando ocorrerem razões de interesse público justificado.  
13. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA  



 
 

13.1. A CONTRATADA, por ocasião do presente contrato, prestará solidariamente ao 
fabricante, garantia pelo fornecimento do aparelho, durante o período de vigência 
deste contrato, nos seguintes termos:  
a) garantirá o funcionamento e o bom desempenho dos aparelhos;  
b) obrigar-se-á substituir, sem ônus à CONTRATANTE, durante o período de garantia, 
conforme proposta, quaisquer unidades ou peças, que venham apresentar defeitos de 
fabricação ou de funcionamento;  
c) as garantias previstas nesta Cláusula não abrangem as substituições de peças ou 
componentes danificados por dolo, imperícia ou mau uso do equipamento por parte da 
CONTRATANTE;  
d) o período de garantia será contado a partir da data de expedição do Termo de 
Recebimento Definitivo, pela CONTRATANTE;  
e) durante o período de garantia, a CONTRATANTE não efetuará nenhum tipo de 
pagamento à CONTRATADA a título de deslocamento de pessoal, hospedagem, 
veículos, fretes de peças, mão de obra e outros.  
14. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  
14.1. A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os 
direitos da Administração, consoante prevê o artigo 77 da lei vigente.  
15. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA LEI REGRADORA  
15.1. A presente contratação reger-se-á pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, a 
qual, juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos.  
16. CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E SEUS 
ANEXOS:  
16.1. Este contrato fica vinculado ao edital do Pregão Presencial nº 020/2014 e seus 
anexos, os quais passam a integrar este instrumento contratual.  
17. CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DO FORO:  
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ronda Alta, RS, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as questões judiciais 
provenientes do presente Contrato.   
E, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo identificadas para que 
produzam os legítimos efeitos jurídicos.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PALMEIRAS,  
AOS____ DIAS DO MÊS DE _______ DE 2014.                        

 
SILVANIO ANTONIO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

____________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

 
 

 


